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CONTRATO N." 03O/2O26FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS SEM LICITAÇÁO DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARÂ A ALI}IE)TTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Esrado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

Juríd icas. sob o n'. i 0.607.3E l/000 l-32, localizada à Avenida Jose P. Sampaio, n' 08, Centro, representada neste ato

pelo Secreraria o Sr. EMERSON RODIGUES, portador do RC n.' 1409932907/5SP-BA, e CPF n." 992.625.095-53,

residente e dom iciliado na Rua ldalina Pinto, N' 448, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE,
c por ourro lado o Sr. JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA, CAF n'84012025.01.002526285, inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas - CPF 039.734.835-58 e portador da CI-RG 151475E6 SSP/BA, residente e domiciliado na

Comunidade de Morrinhos de Cima, Zona Rural de Souto Soares-Bahia, CEP 46.990-000, doravante denominado

(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes Lei no 11.94712009, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública n'001/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Aquisiçào de produtos alimenticios para disponibilização da Merenda Escolar, atrayés de Chamada Pública da

Agriculrura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
EscolariPNAE. da Escola e Creche Municipais. atendendo as necessidades do ano letivo de 2026. sob a

responsab ilidade da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto Soares/BA.

CLAUSULA SECUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE
conlorme descriro no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paÍe integrante deste

Instrumen to.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O Iimite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste

ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, reÍerente à

sua produção, conforme a legisJação do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar.

CLAUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverâo informar ao Ministério
do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos panicipantes do Projeto de Venda de

Gêncros Alimenrícios. consoante ao Projeto de Venda de Cêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentaçâo Escolar, em no miiximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de fenamenta disponibilrzada
pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente. scndo o prazo do fornecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2027.
a. A eltrcga das mercadorias devcrá ser feita nos locais. dias c quantidades de acordo com a chamada pública n.'
001/2026.

b. O rcccbimcnto das mercadorias dar-se-á nlediante apresenração do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA:
Pelo fornecimenro dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRÁTADO (A) receberá o valor total de RS 39.972,E0 (trinta e nove mil,
novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme Projeto de venda apresenrado pelo agricultor que segue

abaixo:

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND OUANT PR.EÇO/UND
VALOR
TOTAL
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JOSÉ NETO NOVAIS DE SOUZA
- CAF n' 84012025.01.002526285

KG 581 RS 68.80

RS

39.972.80CAFE EM PO

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITÁVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações oÍçamentárias:

Unidade Orçamen táÍiai 02.04.02 - FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO
Proj.Âtividade: 206 t - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elemento Dcspcsa:3390.30.00 - Material de Consumo.
Fontc:1552-TransferênciasdeRecursosdoFNDEReferenteaoProgramaNacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Fontc:1500
Fonte:1550

CLAUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os docunrentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b'', e após a tramitação do

Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês antertor.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação

financeira em virtude de pcnalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDOR. deverá pagar multa de 27o, mais juros de 0,l7o ao d i4 sobre o valor da parcela venc ida. Ressalvados

os casos quando não eÍetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSU LA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art. 20 da Lei n" ll.9'1712009 e

demais Iegislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

ou congênere. dos produtos paíicipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paÍa

Alimentação Escolar. estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULÂ TREZE:
O CONTRATANTE se compromere em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva respon sab ilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua cu)pa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsab ilidade à fiscalrzação.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderão:

TOTAL
R$

39.972.80
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a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contÍatual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivada5 pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contmto sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o

equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaçâo por despesas

já realizadas.

CLAUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presenre contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade ExecutorÀ do

Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE

CLAUSULA DEZOITO:
O presenrc confato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 00 l/2026, pela Resolução CD/FNDE n". 38/2009 e pela

Lei n" I 1.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o

contrato for omisso.

CLAUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de cana, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, tÍansmitido pelas paíes

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua eletivação, por cana, consoante CIáusula Vinte.

poderá ser rescindido, de pleno direiro, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previslos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura are a entrega roml dos produtos adquiridos ou até 25 de fevereiro de

2027 .

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fornecimenro deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria Angelica Neves dos Santos, matrícula de n' 4 136'

nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipalde Educação, deste Municipio para exercer a função de acordo

com a regulamenraçâo, conforme Decretos/GP N' 57, de 06 de Janeiro de 2025, publicado em l3 de Janeiro de 2025-

no Diáriã Oficial Jo Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silv4
ponador da Matrícula de n.;,tl60, para exeÍcer as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 57, publicado em l3 de Janeiro de 2025 no Diário OÍlcial

do Mun icípio.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estaÍem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.
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Souto Soares,25 de fevereiro de 2026
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'E NETO NOI/AIS DE SOUZÁ

PF:019.734.835-5E
CONTRÁTADO

\
/^EMERSON RODRIGUES

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
CONTRATÁNTE

TESTENIUNHÁS:
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Prefeitura'Munici al de Souto Soares

ESTAT'O DA BAHIÀ
SECRETARJÂ DE EDUCAÇÀO
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EXTRATO OE CHAMADA PÚBLICA

Chamada Públics n' 001/2026 - Processo Administratiro n" 038/2026.

Contratanle: Fundo Municipal rlc Erlucaçio dc Souto SoâÍcs Estado <ln Bahia.

Objeto: Aqursição dc produlos allmenticios pâra disponlbilizaçào da ltícrcnd'i Escolar' através de

chamadâ Públicà da Agricultura c do Emprccndcdor Farniliar Rural. para o alcndimclto ao Programa

Nacional dc Alimentaçio Escolar/Pr.,r"À8, da llscola e Crcchc ivÍunicipais, atcndcndo ns neccssidades do

ano lcrivo dc 2015. sob a responsâbilidadc da sccrcraria iVÍunrcipal dc Educaçào do !Íunicif(r dô sonto

SoareslBA.
Proponentc Homologâdo. JOSE \ETO NOvÂtS DE SOLIZÁ' inscnto no Cadastro de Pessoas Físicas

Cir O:q.::+.S:S--st e portador da CI-RC 15147586 SSP,'BA, residcnte. domiciliado na Comuoidâde

de \lorrinhos de Cima, Zona Rural de Soulo So,ires-Bahia. CEP 46 990-000

vâlor Homologâdo: RS 19.971,80 (trinta c novc mil. novcccnlos c selenla c dois Íeâis c oirenla

centaros).
Embasamento Legsl: Fundârrcntados nàs disposiçôes Lci n' 11.947120c)9.

Homolo gaçáo/Râtiíicàçio : 25' 0)i 2026

EXTRdTO DE CONTRÁTO
FL,NDO i!ÍLNlClPÀL DE EDUC,\ÇÃO DE SOI- TO SO^RES

C\PJ/II[': J0.607.3E1/000r-32

Conrreto N'034/2025FOR-FlllE - Chamada Pública n" 001/2026.

Contrstantc: Fundo i!Íunicipal dc Educação dc Souto Soarcs- Bahia

objero: 
^quisição 

dc produlos alimqlticios para disponibi)izaçâo dâ lvÍerenda Escolar. através dc

Chámada pública da Àgricultura c do Emprccndedor Farniliar Rucal. para o âtcndimento úo Progranla

Nâcional de AlimenlaÇio Escolar/PNAE, dâ Escola e creche lvlunicipais, arendenrlo as necessidades do

ano letr\lo de 2026. sob â responsabilidade da secreraria I,Íunicipal de Educaçào do lluniciPl() dc souto

Sc.àres,,B,,\.

ConrÍâtàdo: JOSE \ETO NOV.tlS DE SOUZ^, irrscnto no Cadastro de fcssoas Fisicas CPF

0i9.734.835-58 e ponador da CI'RG l5l-17586 SSP,IB^. rcsidcntc c donriciliadtr na Conrunidadc dc

lvÍomnhos dc Cimf,. Zona Rural dc Souto Soarcs-Bahia, CEP --16 990-000.

\'âloÍ Global: RS 19.971.80 ltrinla e novc n1rl, ovcccnlos c sctcnla c dois rcars c oitcnla ccnÍavos)

Embrsânrento Legal: Fundanlcnta(los nas disposiçôcs Lci n' I 1.947i2009

Unidâdc Orçrmentárie: 02.0-1.0: FUNDO l\'ÍUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Proj.Atiyidrde: 2061 - VÍânutcnçào dâs Ações do Progrum! Nacional de Àlirnentaçâo Escolar'

El€mcnto Despcsr: i390.10.00 - líâtenâl dc Cotrsumo.

t-otrte: I 5 52-T. de Rccursos do F N DE Refcrcntc ao P. Nacional de ,{limcnlâçào Escolâr(PNÀE)'

Fonte:1500
Fonle:1550
Prazo de vigêncie: l5 i02i202.6 À 2:i0212027.
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Avenida José Pereira Ssmpaio I 0E I Csntro I Souto §oarss'Bs
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